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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

 

Trata-se de projeto de lei que visa instituir, no Município de Montenegro, o 

mês Abril Verde, dedicado às ações de conscientização e prevenção de acidentes e doenças 

relacionados ao trabalho. 

 

O projeto vem acompanhado de mensagem justificativa na qual informa que 

o Município de Montenegro, recebeu ofício nº 270261.2022 do Ministério Público do Trabalho 

encaminhando proposta de projeto de lei para Instituição da Campanha “Abril Verde” e Outras Ações 

de Conscientização e Prevenção de Acidentes e Doenças Relacionadas ao Trabalho. O Ministério 

Público do Trabalho informa a importância de toda a sociedade na luta pela prevenção aos riscos de 

acidentes do trabalho e doenças ocupacionais em nosso País, sendo que as medidas de comunicação 

em relação ao tema são intensificadas durante o mês de abril de cada ano, inseridas na Campanha 

“Abril Verde”. O Abril Verde é o mês dedicado a discutir, com toda a sociedade, a saúde, a segurança e 

a prevenção de riscos no meio ambiente do trabalho. Para tanto, é prevista a realização de uma série 

de eventos em alusão ao meio ambiente do trabalho, no mês de abril, pondo-se foco, assim, nas 

graves problemáticas ambientais que afligem a saúde e a segurança do homem trabalhador. O mês foi 

escolhido em virtude da instituição, pela Organização Internacional do Trabalho e pela Lei Federal nº 

11.121/2005, do dia 28 de abril como o Dia Mundial e Nacional em Memória das Vítimas de Acidentes 

e Doenças do Trabalho. Anualmente, segundo estimativas globais da OIT - Organização Internacional 

do Trabalho, a economia perde cerca de 4% do Produto Interno Bruto em razão de doenças e 

acidentes de trabalho, o que, além das perdas humanas, destaca a perda de produtividade provocada 

por ambientes de trabalho inseguros ou insalubres. O Estado do Rio Grande do Sul é o terceiro em 

número de acidentes de trabalho no Brasil. Conforme dados disponíveis no Observatório de Saúde e 

Segurança do MPT, no período de 2012 a 2021, ocorreram 408.148 acidentes de trabalho no Estado. 

Os acidentes de trabalho matam, mutilam, geram incapacidades para o trabalho, oneram os cofres 

públicos e destroem famílias, sendo necessária profunda reflexão e debate com participação de toda a 

sociedade sobre o tema. Assim, como forma de uniformização/coordenação das várias atividades a 

serem realizadas no mês de abril de cada ano, com vistas a colocar luz sobre a temática, restou 

deliberada a articulação do Poder Público com instituições e associações para realizar ações visando à 

promoção de um meio ambiente de trabalho mais seguro e saudável. 
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Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal), razão pela qual está na esfera de competência legislativa do Município. 

 

Quanto à iniciativa, relevante é a observância das normas previstas na 

Constituição Estadual, visto que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro 

para a análise da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição Gaúcha, 

conforme preveem o artigo 125, § 2º, da CF/88 e o artigo 95, XII, alínea “d”, da CE/RS. Apenas 

excepcionalmente o parâmetro da constitucionalidade será a Constituição Federal, desde que se trate 

de normas constitucionais de reprodução obrigatória (STF, RE nº 650.898/RS). Refere o artigo 60 da 

CE/RS: 

 

Art. 60.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: II - 

disponham sobre: d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e 

órgãos da administração pública. 

 

No âmbito municipal, o artigo 48 da Lei Orgânica, à semelhança do artigo 60 

da Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas matérias: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis 

que versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 

 

O presente Projeto de Lei foi idealizado pelo Ministério Público do Trabalho 

e faz parte de uma campanha nacional de conscientização e prevenção de acidentes do trabalho, o 

que demonstra a sua validade e pertinência. 

 

Diante do exposto, o parecer vai ao sentido da constitucionalidade, 

legalidade e boa técnica legislativa do presente projeto de lei complementar. 

 

Montenegro/RS, 17 de fevereiro de 2023. 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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